
"ESTADO DO ACRE'

-=l:" 2> DE 08 DE ~~~ DE 2010

s.nhorPresidente, .

Submeto a essa Augusta. Assembleia Legislativá, por intermédio
ossa Exceíência, para fins de apreciação e aprovaÇão, atendidos os

íspositives que disciplinam .0 processo legislativo, o Projeto' dá' Lei que
Autoriz~ O. P9'd8rExecutivo· a reatizar. doaçlo de um .imóvel à 'Diocese de
ia Branco-Par6quia Santa Cruz, para fins de, construção de' um espaço

comunitárion~. .

A iniciativa da atual .proposição advém da ~ontade do GOverno do
Estado ampliar o acessoàeducaçâo âpopulação ca~ente, mediante oauxíliô de
entidade pastoral filantrópica que se apresenta disposta a desenvolver trabalho
social.

Grande parte das instituições religiosas tem contribuído com o Poder
Público 'no' dé~envolYimento de ações ,sociais importantes. Elas integram 'o
chamado Terceirô Setor,· que é formado por um ~njunto de' entidades .da
sociedade civiJcomfinspúbli~senão lucrativos. .

'A disposição da· .Qiooése de Rio Branco em' reãlizar tr~balho
'educativo com apopulação carente da.Cc:>muni~e Nossa Senhora das Graças,
localizada no Bairro Apolônio Sales, coaduna sobremaneira 'com política deste

. . , -. /. '

Governo, portanto, lá justocoricecJer instrum~os que venham 'atender esta
causa, como a doação de imóvel paraaconst~de ElSpaçopúblico, onde
'serão desenvolvidostràbalhos como: a alfabetização e o reforço escolar,
acompanhamento .familiar, exercício comunitário e edu~o· ambiental, tu~o em

\ prol dos mais necessitados. .

A proposta de OOação é feita com muita segurança, pela .
. Administração por, tratar-se· ,de entidade consolidada,"e .com.vasto .trabalho
'desenvolvido -no país, a exemplo da Pastoral da .Criança' que há muitos anos

-.. •.... I

realiza 'ações importantes .com.',ocarãter educativo. onde Podemos. citar a'
educação e a alfabetizaçãodeaianças" jovens e adultos, direcionada aos líderes

.comunitários e principalmente às mães de criançaS'acompa~adas pela Pastoral.
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• T09Q esse trabalho é recOnhecido pelo FUfldo das Nações Unidas
pata a ,1Í1fância- UNICEF/Brasíl,'que já publicou dados que indicam, por exemplo,
que a escolaridade' das mães tem relação direta com a' mortalidade infantil.

f·.. ". . ' "" ",'

Quando a mãe tem menos de 'um'ano de estudo, ataxa de mortalidade é,deQ3
'. ·i " . '. . .

mortes por mil nascidos vivos. De uÓlatrês.al'l(js de estedo, esse índice caipara
70 mil. Entre nove e onze~osde estudo, a tàxa'ffiédia é dê 28 por mil. ,

" No aspecto formal,o referido ato legislativo se faz necessário em
atendimento' ao drsposto na Constituição Estadual, a qual, determiná que atos

"administrativos dessa natureza sejam precedidos de lei autorizativa, in verbis:

"Art. ,90 InCluenrse entre bensdo Estado: , .

§ 1°,Os bens móveis e imóveis pertencentes ao 'Estado não pcxterão ser
dôados. q!didoS, aforados óu' afleÓaCIos,'senão em virtude, de lei,
aspecíüca".

,Ademais a utilização, de bens públicos por outros entes da
administração pública seja federal, estadual ou municipal, está amparada no
nosso.ordenamento jurídico, qu~dentre outras modalidades admite, óin~tituto
de doação, o qual se define. como a transferência gratuita da posse de um 'bem

.público de Uma éntídade ou órgão para outro.

São estas" portanto, as faZóesque justificam' a pre~ente'proposta de
, edição de lei; par~queaquela Instituição Beneficente possa auxiliar o Podar

Público na relevante missão' de oferece•. educàção com qualidade ao maior
•número de pessoas" na busca da evolução social ,através ,doconhecimento. "

/

Por fim,' resta-rne aguardar que, mercê do entendimento e da
manifestação favorável de Vossa~ Excelências. na apreciação da matéria em
pa~ta,votem-na,em caráter de urgência, baseados nos pressupostos de
relevância, e conveniência da Administração."numa contribuição ímpar, à causa
social.

,
Atenciosamente, '

, '.
-, Arhóbio Marques de,Almeida Júnior·

Governador!do Estadodo Acre



.'ESTADO 00 ACRE

PROJETO DE ~EI N° ISlf DE9'DE DE 2010 .

t.

1
/

Autoriza o Poder Executivo a ~ealizar doação
de um imóvel à Diocese de Rio 'Bràlico-
Paróquia Santa Cruz; para fins de construção

é~de'umespaço comunitário.

. .
, \, ~

oGOVERNADOR 00 ESTADO 00 ACRE ' .. ,. ,- ' .~ , .
. '

FAÇO SABER quea AsSembleia Legislativa decreta e eu sanclono .
a seguinte Lei:. eÓ, ' \" .

·Ai1. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar àDiocese de Rio
Branco,,:Patráquia Sal1ta' Cruz, ,o imóvel localizado noKm 02, ao lado do

.Residencial Santa Cruz, Bairro Apólônio Sales,rlQ perímetro do Parque dos
Sabiás, Município de Rio Branéo, com área de 960,00 nr e perímetro de 128,00 m,
'a' ser desmembrado do imóvel objeto da mátrícula ,no 20.034, registrada na 1

8

Serventia. de Registro:de lmóveis'da Comarca de Rio Branco, ,no tivro 02 RG
(SF)•.••às fls. 01/04v.
o'', . '," \

Parágrafo único. A doação' tratada' nesta lei tem por finalidade'
exclusiva a construção de um espàço comunitário para. ,r~alização de ações
sociais, em 'benefí'cío da população, carente, na. áreaeducaci0I18I, como ' a
alfabetização, o ref()rÇÓ es~lar, a educação ambiental e o acompanhamento
familiar.

Art r A dQBçãotornar-se-á nula de,pleno direito, independente de
interpelaÇão judicial ou extrajudicial, ~. o donatário' atribuir outra' finalidade' à
doação, revertendo-se o imóvel ao patrimônio do Estàdo, sem direito a indenização
pelas benfeitorias realizadas.' . '.

.Art. 30 Os ato~ necessários à formalização da doação de que tr~ta
estaleiserãoreali~dos pelaProcuradoria-Geral do Estado do Acre.

Art. 4° Esta.Lei entra em vigor na data de sua'publicação.
i;-

Rio Branco-Acre, de de 2010, 122
0

da
. República, 1080 do"Tratado de Petrópolis e 4,90 do Estado do Acre.

~J"
Amób~oManl'- de AlmeidaJúraior~

Governador do Estado do Acre .
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